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EXTRATO DO CONTRATO Nº 296/2023 

Proc. Adm. Nº 3340/2022 – Pregão Presencial nº 028/2022, Ata de Registro de Preços nº 028/2022. Contratante: MUNICÍPIO DE BARREIRAS-BA- 

Contratada: MOVTERRA CONSTRUTORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 07.665.220/0001-83. OBJETO: Contratação de empresa para 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS, OBRAS DE ARTES CORRENTES, PASSAGENS MOLHADAS E 

TALVEGUES, para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Barreiras- BA. Período 12 (doze) meses. Ass.: 27/10/2023. Valor Global: R$ 

5.256.584,85 (Cinco milhões duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Ass.: João Barbosa de 

Souza Sobrinho. Prefeito Municipal. 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8786/2023 

Ratificação, Adjudicação e Homologação  

• Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em especial as previstas na Lei Federal nº 8.666/93, torna público 

que ratifica, adjudica e homologa o pedido de Dispensa de Licitação n° 034/2023, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, cujo o 

processo administrativo nº 8786/2023 de contratação direta tem por objeto a Locação de um imóvel, situado à Av. Maia, 559, - Loteamento Maria 

Percília III – QD 03, Lote 03 – São Pedro - Barreiras/BA, com adequação necessária para funcionamento do Programa Idade Viva, na sede deste 

município, pertencente a Senhora Joelma Alves Vilela Costa, CPF nº 540.066.781-34, no valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), com 

valor mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 12 (doze) parcelas iguais e irreajustáveis, que possui compatibilidade com o valor de mercado e 

conforme o laudo de Avaliação em anexo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o art. 24, inciso X, da Lei 

8.666/93. Determina que seja dada a publicidade prevista no caput do artigo 26 da lei 8.666/93. 

Barreiras, 30 de outubro de 2023. 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 
 
 
 


